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LEI N� ?, DE 31 DE MARÇO DE 1948 

, 

Dis�õe sôbre a criação do cargo 
de Inspetor de Veículos 

O DOUTRO F. DE A R:BA LElrO, Prefeito l�unicipal de 
Taquaritinga, usando das atribuições que lhe confere a 
lei. 

Faço saber que a Cimara Municipal decreta e eu pr� 
mulgo a seguinte lei; 

Artigo lA - Fie- criado, no quadro dos Funcioná -
rios Uunicipais da Prefeitura, o cargo de Inspetor de 
Veíc11los. 

Artigo 22 - As atribuições do cargo ora criado se
rão definidas pela Diretoria do Serviço do Trânsito da 
Secretaria da Segurança Public a do Estado. 

Artigo 3º - Os vencimentos do cargo de Ins;etor dE 
Veículos serão de Cr$?.BOO,OO (sete mil e oitocentos crQ 
zeiros) anuais, ficando a Contadoria !;'.unic i}lal autoriz'-i-
da � efetuar as operações de crédito 
dar-lhe integral cumprimento. 

• • 
necessar1as para 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici pal de Taquari ti nga, em 31 de lla� 
çode 1948. 
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na Secretaria da Prefeitura,em 31 de J.Aar-
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